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PROJETO DE LEI No. 053/96 

Assunto 	DE:OIINAcAC) A RUA 43 	QUARE:NTA E 
DO BAIRRO LIMA DIAS t: RUA jos::: PONCIANO 

A Ciriiara Municipal cie Consihiro Laa:Lt 
decreta: 

lê 

íica 	c'nrritda 	ÍIP 	í:*\'ik a 	JOS 	PONCIANO 
	

r u 
43 ( quarenta e tr's) do Baïrro Luia Dias 

Esta Lei entra em vjor na data de sua pub1icaç.o. 

SALA DAS SC..i U S i3j DL hAiu Lu 

VLLkJR JOSE DEP 	CRU 	EIXO 

o 



AURA M 4IC1PA1. D IE CQ13 - 	FAIITE 

.i ii r i i c r 1 A 

Est . Casa, 	conjuntamente cora a Cm:i.g, 	v1,11 trabalha-ido no 
ent ido d' regularizar a denominço das vias pibiicas da cïdade 
ara tanto, realiza agoYa : denoyu.ako das ruas do Bairro Lima 

Dia . 

SALA DAS SESS5ES, 13 DE MARÇO DE í996- 996 

VER'. AD-01 , VEREADOR JOS DER 	('A CRUZ A - O 
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PROJETO DE LEI No. 0053/96 
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Fica dE:nomlnada d Rua JOS PONCIANO :t 

43 t:r)  
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F1  A 	DA COM. : SSO DE LEO i Si..AÇ2o i: jus Ti ÇA ;Q 
E No 'J_. r-' 
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tE L..E i QUE: 3[11 I:IENC:IMI N'çfl ON Y T A PÚBLICA.  

As 	d efOTI:LflaÇ5es 	de 	v:L. - 	pi..i.biica: 	alivil 	O( 	(D 12 iCaï 

ma:Lor 	sewïatç:a 	na 	:ieiit: :LP:i.caç do o 	das 	m eu si mas ) 	:'-P:::Em 
a 	C3 port ti ri d ad e a j:erp  et uaç um o de n ornes d eR p e as as oas que de 
cert a 'norma se dest ac:aïam no seio da comunidade 

Desse 	niC3  C3 	C3 	p C3 ci em - 	1. e2 isi at ivo 	Viun ic: :i.p ai 	n o 	uso 
dEm suas prerro9at ivas, cumpre o seu papei 

Sob o t:jntcj de v:ista jurídica, o Projeto de 	...e:. em 
tela at ercíe os requi os, it os legais para a sua tïaÏlitaç 21 c: 
re9:Lrflent: 

COCL..LJ3C1 

Que 	o 	F::t ri  .-:-tc 	de-:- 	L..c-- i 	eulï; 	em a) i- 	 os c  
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PAREcE:R n co::sso DE ECONO1iA F:'OLÍTICA URBANA E 
RURAL AO PRO.JETO DE LEI No.3/96. 

PROJETO DE LEI QUE L DENOKINAO 	i 

Esta ComissoC. de parecer que 	 . impedimentos 

de ordem técn.ca para a tramitaço regmentai do presente 
Projeto de Lei. 
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Que o F'rojeto de Lei em apreço seda submetida á 
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SALA DAS COriiS5ES, ei DE ABRIL DE t9. 

VEREADOR DORAr Y AF'POLikRiO 
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VEREADOR .JÂIR TEODORO DOS SANTOS 

VTOR OL- 10 1•IENRiQUE:s NOGUEIRA 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 3.932/96 

L Dr, CARLOS B ATO 

DA DENOMINÇO A RUA 43 (QUARENTA E TRÊS) 
DO BAIRRO LIMA DIAS DE RUA JOSÉ PONCINO. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1. 	Fica denominada de Rua JOSÉ PONCIÁNO a rua 43(qua- 
renta e três) do Bairro Lima Dias. 

Art. 20. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto,a todas as autoridades a quem 	o 
conhecimento e execução desta lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cmprir, to inteiramente como 
nela se contém. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LFIETE, AOS 
13 DIAS DO MS DE MAIO D 
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;.ir Munpal 

Prefeita M 

Dr. GUILHE? 

1 


